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DESPACHOS

PARECER

  
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

de COVID-19.  

  Sendo assim, em que se pese a nobre intenção do autor da proposta, não 

pode o parlamentar estadual estabelecer regras divergentes das já existentes no âmbito 

nacional. 

  A União possui suas funções legislativas privativas,o que significa que 

somente ela pode legislar sobre certos temas ou áreas. Portanto, nenhum outro ente 

estatal pode criar, modificar ou extinguir regras jurídicas sobre determinadas matérias, 

a não ser os Estados, se autorizados por lei complementar. 

Nestas condições, opino, seguramente, pela inconstitucionalidade e injuridicidade 

do Projeto de Lei n° 3066/2021, face às razões acima apresentadas. 

  É o voto. 

Sala das Comissões, em 16 de agosto de 2021. 
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II - VOTO DO RELATOR 

  O presente projeto de lei tem por objetivo proibir, no Estado da Paraíba, 

a realização de qualquer procedimento abortivo na modalidade telemedicina. 

  Prevê ainda a proposta legislativa, em caso de descumprimento da 

mencionada proibição, que a Secretaria de Estado de Saúde adotará as medidas, junto 

ao Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba  CRM-PB, para averiguação 

necessária e passível de aplicação de penalidades, bem como as providências 

subsequentes necessárias, junto aos órgãos competentes. 

  O autor justifica sua propositura nos seguintes termos: 

O presente projeto de lei, tem como objetivo, impedir o aborto, objeto jurídico 
tutelado, tipificado como crime contra a vida, previsto nos artigos 124 e 128 do 
Código Penal, porem esse mesmo artigo admite excludente de ilicitude nos casos de 
não haver outro meio de salvar a vida da gestante ou da gravidez ser resultante de 
estupro. De qualquer maneira, o aborto só poderia ser realizado após uma análise 
clinica presencial, o que sequer é cogitado pela legislação e jurisprudência brasileira.  
Portanto o uso da telemedicina para a realização de procedimentos abortivos é uma 
forma de facilitar este procedimento abortivos sem previsão legal e, consequentemente 
impedir a atuação do Poder Público no combate à prática do aborto. 

  Em obediência aos trâmites do processo legislativo, a presente matéria 

fora distribuída a esta comissão permanente, a qual é encarregada da análise dos 

aspectos jurídico-constitucionais das proposituras.  

  Diante da situação pandêmica que vivenciamos desde 2020, a União 

editou a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020, a qual regulamenta o uso da 

telemedicina durante a crise causada pelo coronavírus. 

  Portanto, a União autorizou o uso da telemedicina, disciplinando ainda 

as condições a serem seguidas em todo território nacional por meio da Portaria nº 467 

do Ministério da Saúde, que Dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre as 

ações de Telemedicina, com o objetivo de regulamentar e operacionalizar as medidas 

de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia 
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PROJETO DE LEI Nº 3066/2021 

 

Dispõe sobre a vedação da realização de 
qualquer procedimento de natureza abortiva 
na modalidade telemedicina, no âmbito do 
Estado da Paraíba.Parecer pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade da 
matéria.  
 

Parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade A prática de telemedicina é autorizada, em 
âmbito federal, pela Lei nº 13.989/2020, a qual Dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise 

causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2).  

Ademais, a Portaria nº 467/2020 do Ministério da Saúde regulamenta as ações de telemedicina, 
disciplinando as condições para sua prática. 
Portanto, não pode o parlamentar estadual estabelecer regras divergentes das já existentes no âmbito 
nacional. 
 

AUTOR (A): Dep. INÁCIO FALCÃO 

RELATOR (A):Dep.JÚNIOR ARAÚJO 

P A R E C E R --  Nº 1021/2021 

 

I - RELATÓRIO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e 

elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei nº 3066/2021, da lavra do ilustre 

DeputadoInácio Falcão,o qual Dispõe sobre a vedação da realização de qualquer 

procedimento de natureza abortiva na modalidade telemedicina, no âmbito do Estado 

da Paraíba. . 

  Instrução processual em termos.  

  Tramitação na forma regimental. 

  É o relatório. 

 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.956/2021 

 
D E S P A C H O1 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Deputado (a) Inácio Falcão de 
proposição que “DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO PROFISSIONAL 
FISIOTERAPEUTA NAS UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA (ADULTO, NEONATAL E PEDIÁTRICA) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;  

 
CONSIDERANDO a anterior tramitação do Projeto de Lei nº 1376/2019, de 
autoria do (a) Dep. Cabo Gilberto Silva, que trata de forma semelhante a 
matéria veiculada no Projeto de Lei nº 2956/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2956/2021, do (a) Deputado (a) Inácio Falcão, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 10 de agosto de 2021. 

 

 
1 Elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Maryele Gonçalves Lima, 
matrícula 290.108-1.  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 2.960/2021

D E S P A C H O

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Del. Wallber Virgolino
de proposição que  Dispõe sobre a proibição da publicidade,  através de
qualquer veículo de comunicação e mídia de material que contenha alusão
a  preferências  sexuais  e  movimentos  sobre  diversidade  sexual
relacionados a crianças no Estado da Paraíba.

CONSIDERANDO que  a  Comissão  de  Justiça  já  aprovou  a
constitucionalidade do PL nº 2.154/2021, que “Dispõe sobre a proibição da
publicidade  de  material  que  contenha  alusão  a  preferências  sexuais  e
movimentos  sobre  diversidade  sexual  relacionados  a  crianças,  em todo
meio de comunicação e mídia no estado da Paraíba.” e que trata da mesma
matéria veiculada no Projeto de Lei em epígrafe;

CONSIDERANDO o  disposto no artigo  163 do Regimento  Interno desta
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em
razão  de  posicionamento  exarado  pelo  colegiado  através  da  Decisão
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as
proposituras  que  tiverem  a  PREJUDICIALIDADE identificada  de  forma
preliminar  pela  Assessoria  Técnica  serão,  em  caso  de  anuência  da
Presidência  da  Comissão,  declarados  Prejudicados  diretamente  por
despacho desta.

O Presidente  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação resolve
determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 2.960/2021, do Deputado
Del.  Wallber  Virgolino,  por  prejudicialidade,  com fulcro no art.  1º  da Decisão
Colegiada nº 001/2021.

João Pessoa, 06 de agosto de 2021.
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III - PARECER DA COMISSÃO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade 

dos presentes, pela inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nº 

3066/2021, nos termos do voto da relatoria. 

  É o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de agosto de 2021. 
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de COVID-19.  

  Sendo assim, em que se pese a nobre intenção do autor da proposta, não 

pode o parlamentar estadual estabelecer regras divergentes das já existentes no âmbito 

nacional. 

  A União possui suas funções legislativas privativas,o que significa que 

somente ela pode legislar sobre certos temas ou áreas. Portanto, nenhum outro ente 

estatal pode criar, modificar ou extinguir regras jurídicas sobre determinadas matérias, 

a não ser os Estados, se autorizados por lei complementar. 

Nestas condições, opino, seguramente, pela inconstitucionalidade e injuridicidade 

do Projeto de Lei n° 3066/2021, face às razões acima apresentadas. 

  É o voto. 

Sala das Comissões, em 16 de agosto de 2021. 
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Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução nº 1.578/2012)

• 301/2021 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Institui o “Programa Paulo 

Freire - Conectado Saberes”, de estímulo à inclusão digital dos educadores da 

Rede Estadual de Ensino, e dá outras providências.

• Prazo: 10 dias 

• Término do Prazo: 08/09/2021
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade, pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 3069/2021, nos termos do voto do 

Relator. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de agosto de 2021. 
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obrigações a órgãos do Poder Executivo, está adentrando na esfera administrativa, o 

que conflita com o previsto no art. 63, § 1º, II, b  e e , da Constituição Estadual. 

Art. 63 [...] 

§1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 

[...] 

II  disponham sobre: 

[...] 

b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços públicos; 

e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 
pública.  

   

Vale salientar também que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

firme no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que criam obrigações à 

Administração Pública e interferem nas atribuições de órgãos administrativos são 

inconstitucionais e ferem o princípio da reserva da administração e o princípio da 

independência e harmonia entre os poderes. 

   

Nestas condições, esta relatoria opina pela inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei n° 3069/2021. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 16 agosto de 2021. 
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obrigações a órgãos do Poder Executivo, está adentrando na esfera administrativa, o 

que conflita com o previsto no art. 63, § 1º, II, b  e e , da Constituição Estadual. 

Art. 63 [...] 

§1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 

[...] 

II  disponham sobre: 

[...] 

b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços públicos; 

e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 
pública.  

   

Vale salientar também que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

firme no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que criam obrigações à 

Administração Pública e interferem nas atribuições de órgãos administrativos são 

inconstitucionais e ferem o princípio da reserva da administração e o princípio da 

independência e harmonia entre os poderes. 

   

Nestas condições, esta relatoria opina pela inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei n° 3069/2021. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 16 agosto de 2021. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

A proposição em análise estabelece a forma como a Administração Pública 

deve proceder diante da notificação do desaparecimento de um cidadão idoso. 

 O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, 

parte da sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 

 

 
 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

 

Pois bem, observando o texto da proposta legislativa em análise, 

compreendemos que ele traz em seu bojo uma obrigação para a Administração Pública 

Estadual, qual seja, os procedimento a serem realizados quando do desaparecimento de 

um cidadão idoso. Desta forma, o que se depreende é que o projeto de lei cria uma 

nova atribuição ao Poder Executivo, que deverá ser realizada através de seus órgãos ou 

Secretarias.  

 

Pois bem, nesse caso, em que se pese o relevante mérito da propositura, a 

matéria incide em vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que, ao atribuir 
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PROJETO DE LEI N° 3069/2021 

Institui o Programa de alerta para o 
desaparecimento e busca de idosos (PADBI) 
no âmbito do Estado da Paraíba. Exara-se 
parecer pela inconstitucionalidade da 
matéria. 

A propositura, apesar de se apresentar como Programa , possui normas que estabelecem 
obrigações efetivas para o poder público estadual. Ao estabelecer os procedimentos a serem 
seguidos pela Administração Pública em decorrência do desaparecimento de um cidadão 
idoso, a proposta invade a competência do Chefe do Executivo para dispor sobre a 
organização administrativa, pois cria novas atribuições para o Executivo estadual, o qual será 
responsável por implantar a obrigação disposta na lei. 
 
Reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo (art. 63, § 1º, II, b  e e , 
da Constituição Estadual). Violação da Separação dos Poderes. 
 
Parecer pela inconstitucionalidade 
 

 

AUTOR (A): Dep. CABO GILBERTO SILVA 

RELATOR (A): Dep. RICARDO BARBOSA 

P  A  R  E  C  E  R   N°        1023           /2021 

I  RELATÓRIO 

 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3069/2021, de autoria do Dep. Cabo Gilberto Silva, o qual 

Institui o Programa de alerta para o desaparecimento e busca de idosos (PADBI) no 

âmbito do Estado da Paraíba.  

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 


